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Toda a terra que o homem lavra, planta, 

melhora, cultiva e da qual pode retirar e 

utilizar a produção, torna-se propriedade 

sua. Ele a trabalha e, assim, a separa dos 

recursos disponíveis para o uso comum. 

 

John Locke 
 



RESUMO 
 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o Estado 
Democrático de Direito é o novo padrão da República, protegendo direitos 
individuais, outorgando direitos sociais e modelando a economia. A propriedade 
passa a ser protegida como um direito, desde que tenha função social e, agora, é 
projetada como acesso universal. Protege-se a família, resguardando-lhe um 
patrimônio mínimo, vinculado à dignidade e à moradia digna. Permite-se a 
usucapião especial de imóvel urbano para regularizar o domínio daqueles que 
moram na informalidade, sobre áreas privadas. Neste sentido, a presente pesquisa 
de doutorado tem como objeto de estudo a regularização da propriedade imóvel no 
Brasil, na esfera extrajudicial, demonstrando que o acesso à propriedade formal 
como realização do direito à moradia pode ser alcançado diretamente no registro de 
imóveis, desde que demonstrados os requisitos constitucionais. A fim de atingir os 
objetivos propostos, a pesquisa pretende responder ao seguinte problema: Em que 
medida é possível a regularização extrajudicial de imóveis, visando efetivar o 
direito à moradia e o acesso à propriedade formal no Brasil?”. Na busca de 
possíveis respostas à problemática suscitada, delineou-se como objetivo geral: 
compreender as formas de regularização extrajudicial de imóveis no Brasil, 
destacando como objetivos específicos: estudar a evolução da propriedade privada 
na Europa, passando pelo modelo liberal até a Lei de Terras no Brasil; analisar os 
princípios registrais imobiliários que regem o sistema de registro de propriedade 
privada no Brasil e a segurança jurídica existente; demonstrar as formas de 
regularização extrajudicial de imóveis, perante o registrador imobiliário que 
somente poderá deferir os pedidos se houver estrito cumprimento dos dispositivos 
legais e constitucionais, mas sempre buscando reconhecer o direito ao mínimo 
existencial. Como metodologia, esta pesquisa qualitativa, de cunho descritivo, 
envolveu um estudo empírico, com a realização de uma pesquisa documental, por 
meio da análise de documentos, ou seja, de legislações e jurisprudências, bem 
como a realização da pesquisa bibliográfica, a fim de cruzar os dados para a 
interpretação, fundamentando a pesquisa. Justifica-se a presente pesquisa pela 
sua importância prática na aplicação do direito e na resolução de conflitos, longe 
da esfera judicial, demonstrando as possibilidades reais de acesso à propriedade 
formal, perante o registro de imóveis. O direito não pode ficar apenas na teoria, 
principalmente quando se trata de direitos fundamentais, os quais devem obter a 
realização imediata quando intrínsecos à dignidade humana. A moradia diga é um 
desses casos. 
 
Palavras-chave: Propriedade Imóvel. Formas de regularização extrajudicial. 
Propriedade Formal. Princípios Registrais Imobiliários. Posse e Regularização 
Fundiária Urbana. 
 

 
 
 
 

 



ABSTRACT 
 

With the enactment of the Federal Constitution of 1988 (CF/88), the Democratic Rule 
of Law is the new standard of the Republic, protecting individual rights, granting 
social rights and shaping the economy. Property is now protected as a right, as long 
as it has a social function, and is now projected as universal access. The family is 
protected, safeguarding a minimum asset, linked to dignity and decent housing. 
Special usucapio of urban property is allowed to regularize the domain of those who 
live informally over private areas. In this sense, this doctoral research has as its 
object of study the regularization of real estate in Brazil, in the extrajudicial sphere, 
demonstrating that access to formal property as a realization of the right to housing 
can be achieved directly in the real estate registry, provided that it is demonstrated 
constitutional requirements. In order to achieve the proposed objectives, the research 
intends to answer the following question: To what extent is it possible to make out-of-
court regularization of real estate possible, with a view to realizing the right to 
housing and access to formal property in Brazil?”. In the search for possible answers 
to the raised issue, the general objective was outlined: to understand the forms of 
extrajudicial regularization of real estate in Brazil, highlighting as specific objectives: 
to study the evolution of private property in Europe, from the liberal model to the 
Land Law in Brazil; analyze the real estate registry principles that govern the private 
property registration system in Brazil and the existing legal security; demonstrate the 
forms of extrajudicial regularization of real estate, before the real estate registrar, 
which can only grant requests if there is strict compliance with legal and 
constitutional provisions, but always seeking to recognize the right to the existential 
minimum. As a methodology, this qualitative, descriptive research involved an 
empirical study, with the carrying out of a documental research, through the analysis 
of documents, that is, of legislation and jurisprudence, as well as the realization of 
bibliographical research, in order to cross the data for interpretation, substantiating 
the research. The present research is justified by its practical importance in the 
application of the law and in the resolution of conflicts, far from the judicial sphere, 
demonstrating the real possibilities of access to formal property, before the real 
estate registry. The right cannot remain only in theory, especially when it comes to 
fundamental rights, which must obtain immediate realization when intrinsic to human 
dignity. The villa is one of those cases. 
 
Keywords: Immovable property. Forms of extrajudicial regularization. Formal 
Ownership. Real Estate Registry Principles. Urban Land Tenure and Regularization. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 O Brasil é um país jovem, fruto da colonização europeia e se desenvolveu 

rapidamente, com características próprias em relação à formação do solo urbano e 

rural. A propriedade nasce pública, assim delimitada pela Coroa Portuguesa após o 

descobrimento, e é concedida, sob a forma de usufruto, para famílias portuguesas 

que queiram explorá-la.  

 O forte crescimento populacional, somado às concessões clandestinas de 

terras, levaram a organização do território ao caos, sendo necessária uma 

legislação, em 1850, que delimitasse as áreas públicas daquelas que já estavam 

consolidadas sob domínio privado. Nascia, assim, naquela época, a propriedade 

privada no Brasil, importando um sistema europeu de registros, com falhas, mas 

inclinado a gerar segurança jurídica para os adquirentes. 

 O primeiro Código Civil brasileiro, um dos últimos do modelo liberal, surge em 

1916, regrando a família, os contratos e a propriedade. Logo em seguida, o 

fenômeno da urbanização aflora no país e a ausência de normas específicas para o 

parcelamento do solo urbano traz um novo caos para a sociedade: a fragilidade dos 

contratos imobiliários. 

 Instigado a agir, o legislativo brasileiro prepara sua primeira norma para frear 

o arrojo dos loteadores, publicada em 1937, após o golpe de Estado pelo presidente 

Getúlio Vargas. O Decreto-lei nº 58 passa para registro de imóveis os cuidados em 

relação à compra e venda de terrenos, obrigando os proprietários de terras o 

cumprimento de várias exigências documentais. O engessamento do sistema, que 

buscava segurança, cria dificuldades para o acesso à propriedade, quando deveria 

facilitar. Surgem os loteamentos clandestinos e irregulares. 

 As construções de edifícios com apartamentos são outro fenômeno da 

urbanização e o Estado brasileiro cria o Banco Nacional de Habitação (BNH) para 

incentivar a política habitacional no país. São construídas as COHABs e liberados 

recursos para a classe média. Mesmo assim, os mais humildes são deixados à 

margem, pois carecem de comprovação de renda no modelo de Estado burocrático. 

A saída é a ocupação de áreas, públicas e privadas, abandonadas. 

 Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o Estado 

Democrático de Direito é o novo padrão da República, protegendo direitos 

individuais, outorgando direitos sociais e modelando a economia. A propriedade 



14 
 

passa a ser protegida como um direito, desde que tenha função social e, agora, é 

projetada como acesso universal. Protege-se a família, resguardando-lhe um 

patrimônio mínimo, vinculado à dignidade e à moradia digna. Permite-se a 

usucapião especial de imóvel urbano para regularizar o domínio daqueles que 

moram na informalidade, sobre áreas privadas. Todavia, o acesso a esta 

modalidade de aquisição da propriedade  dependia unicamente de chancela judicial, 

o que levou ao Poder Judiciário um grande volume de processos, fenômeno este 

chamado de judicialização. O direito social à moradia vem mais tarde, com a 

Emenda Constitucional (EC) nº 26/2000. 

 Com excesso de demandas judiciais e com enorme volume de pedidos de 

regularização de imóveis batendo às portas do Ministério das Cidades, o Estado 

inicia o processo de desjudicalização e de regularização de imóveis, outorgando aos 

municípios o procedimento de Regularização Fundiária Urbana (REURB) e aos 

registradores de imóveis alguns atos característicos de jurisdição voluntária, em 

especial a usucapião extrajudicial. 

 Neste sentido, a presente pesquisa de doutorado tem como objeto de estudo 

a regularização da propriedade imóvel no Brasil, na esfera extrajudicial, 

demonstrando que o acesso à propriedade formal como realização do direito à 

moradia pode ser alcançado diretamente no registro de imóveis, desde que 

demonstrados os requisitos constitucionais.  

 A fim de atingir os objetivos propostos, a pesquisa pretende responder ao 

seguinte problema: Em que medida é possível a regularização extrajudicial de 

imóveis, visando efetivar o direito à moradia e o acesso à propriedade formal no 

Brasil?”. Na busca de possíveis respostas à problemática suscitada, delineou-se 

como objetivo geral: compreender as formas de regularização extrajudicial de 

imóveis no Brasil, destacando como objetivos específicos: estudar a evolução da 

propriedade privada na Europa, passando pelo modelo liberal até a Lei de Terras 

no Brasil; analisar os princípios registrais imobiliários que regem o sistema de 

registro de propriedade privada no Brasil e a segurança jurídica existente; 

demonstrar as formas de regularização extrajudicial de imóveis, perante o 

registrador imobiliário que somente poderá deferir os pedidos se houver estrito 

cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais, mas sempre buscando 

reconhecer o direito ao mínimo existencial.  



15 
 

A fim de compor o quadro teórico-argumentativo, constituíram-se, como 

referências do presente estudo, os escritos dos seguintes autores como: 

Capistrano de Abreu, Robert Alexy, , Francisco de Paula Lacerda de Almeida, Marco 

Aquini, José de Oliveira Ascensão, Araken de Assis, Eduardo Agostinho Arruda 

Augusto, Nicolau Balbino Filho, Rui Barbosa, Wilson de Souza Campos Batalha, 

Zygmunt Bauman, João Martins Bertaso, Clóvis Beviláqua, Norberto Bobbio, Paulo 

Bonavides, Leonardo Brandelli, Rogério Brochado, José Joaquim Gomes Canotilho, 

Afrânio de Carvalho, Christiano Cassetari, Walter Ceneviva, Fustel de Coulanges, 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, José Cretela Junior, Maria Helena Diniz, Ricardo Dip, 

Luigi Ferrajoli, Ademar Fioranelli, Eros Roberto Grau, Bernhard Groethuysen, Rudolf 

von Ihering, Sérgio Jacomino, Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Junior, 

Ivan Jacopetti do Lago, Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, François Reynaert, 

Venício Salles, Boaventura de Souza Santos, Ingo Wolfgang Sarlet, De Plácido e 

Silva, José Afonso da Silva, Lenio Luiz Streck, Flávio Tartuce, Gustavo José Mendes 

Tepedino, Martin Wolff, José Alcebíades de Oliveira Jr., dentre outros.  

Como metodologia, esta pesquisa qualitativa, de cunho descritivo, envolveu 

um estudo empírico, com a realização de uma pesquisa documental, por meio da 

análise de documentos, ou seja, de legislações e jurisprudências, bem como a 

realização da pesquisa bibliográfica, a fim de cruzar os dados para a interpretação, 

fundamentando a pesquisa.  

Justifica-se a presente pesquisa pela sua importância prática na aplicação 

do direito e na resolução de conflitos, longe da esfera judicial, demonstrando as 

possibilidades reais de acesso à propriedade formal, perante o registro de imóveis. 

O direito não pode ficar apenas na teoria, principalmente quando se trata de 

direitos fundamentais, os quais devem obter a realização imediata quando 

intrínsecos à dignidade humana. A moradia diga é um desses casos. 

Não se desconhece a diferenciação da propriedade e da moradia. Todavia, 

aqui trabalharemos o direito de regularizar a moradia como forma de acesso à 

propriedade formal. Sim, não é necessário ter a propriedade para se ter a moradia, 

mas negar o direito real para quem já possui a posse consolidada do lar é como 

condicionar a cidadania. A CF/88 é clara ao dizer que garante o direto à 

propriedade, como acesso universal e como um patrimônio mínimo existencial. 

Todos devem ter condições de adquirir a propriedade mínima, e o que será 
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defendido, aqui, é o direito de regularizar o que já se possui e que serve de 

moradia. É o direito de regularizar a moradia como propriedade. 

A presente pesquisa consta de 5 (cinco) capítulos. O Capítulo 1 se refere à 

presente “Introdução”, na qual foram descritas algumas considerações relevantes  

quanto à temática pesquisada, o objeto de estudo, o problema de pesquisa a ser 

respondido, seus objetivos, bem como suas hipóteses, justificativa, metodologia, o 

quadro teórico-argumentativo e o referencial teórico utilizado para a construção da 

presente tese de doutorado.  

 O Capítulo 2 intitulado “Do direito de propriedade ao direito à moradia:  o 

esforço estatal para alcançar a igualdade social”, será apresentada a história e 

evolução da propriedade privada no Brasil, abordando a divisão do território 

brasileiro em capitanias, logo após o descobrimento e a evolução das sesmarias 

entre os colonizadores. Será demonstrado, também, que foi instituído no Brasil o 

Registro Geral de Terras, mediante transcrição dos títulos pelo oficial do registro de 

imóveis, gerando este ato o direito de propriedade, a partir de 1868. Em seguida, 

tratar-se-á das tentativas de Codificação Civil que culminaram com a publicação do 

Código de Beviláqua em 1916, bem como a urbanização brasileira e a primeira lei de 

parcelamento do solo urbano, analisando o desempenho das políticas públicas 

habitacionais, até chegar à ideia do governo brasileiro em regularizar os imóveis já 

construídos em estado de irreversibilidade. 

 No Capítulo 3, “O registro de imóveis”, será estudado o registro de imóveis 

brasileiro e seus procedimentos próprios, expondo conhecimentos sobre a 

sistemática registral imobiliária e a regularização da propriedade imobiliária urbana. 

Será apresentada a função, exercida pelo registrador imobiliário, de proteção do 

direito de propriedade e dos demais direitos reais que incidem sobre ela, servindo 

como um filtro da legalidade sobre os títulos apresentados para registro. Nesse 

sentido, busca-se, de forma técnica, demonstrar como funciona o sistema registral 

imobiliário brasileiro. 

 Já o Capítulo 4, “A regularização extrajudicial de imóveis urbanos como fator 

de acesso ao direito fundamental de moradia”, trata da análise dos institutos 

jurídicos que são aplicados à regularização imobiliária, seja ela fruto de 

regularização fundiária urbana-REURB, ou mediante procedimento de usucapião 

extrajudicial perante o registrador de imóveis. Será demonstrado que todos os 

institutos gravitam na órbita da usucapião especial urbana, prevista na Constituição 
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Federal, que busca efetivar o direito à moradia e à propriedade formal. Também, 

será apresentado o direito de laje, como nova forma de propriedade, bem como as 

novas formas de aquisição da propriedade, sendo elas a legitimação fundiária e a 

legitimação de posse com conversão automática; além de demonstrar o debate 

sobre a natureza jurídica da posse, em razão da sua nova visibilidade na lei da 

regularização fundiária, bem como a concessão de direito real de uso para fins de 

moradia, sobre imóveis públicos. Finalmente, estudar-se-á os julgados que 

envolvem o direito à moradia e que influenciam direito acesso à propriedade. 

E no Capítulo 5, são apresentadas as “Considerações Finais”, onde, em 

linhas gerais, são relatadas as conclusões do presente estudo, na tentativa de 

responder às questões norteadoras da pesquisa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


